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PROJETO DE LEI N9 2.5 O O, DE 19 & \~ of.- .i} 
------------------------~----------T_" ~ / 

(DO SR. JORGE VIANNA) ' .'.:J, SH"~}/' 
"'"._ .~" 

I 
Dispõe sobre a transformação da Federação das Escolas 

Superiores de Ilhéus e Itabuna em Fundação Universida 
lO" ,...... • 

de Federal do Sul da Bahla e da outras provldenclas. 

(ÀS COMISSõES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, DE EDU CAçA0 

E CULTURA E DE FINANÇAS). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, D]E 1983 

Dispõe sobre a transformação da 
Federação das Escolas Superiores de 

, -
Ilheus e Itabuna em Fundaçao Universi 
dade Federal do Sul da Bahia e dá ou-

A 

tras providencias. 

AUTOR: Deputado JORGE VIANNA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica o Poder Executivo autorizado a 

transformar a Federação das Escolas Superiores de Ilhéus e Ita 

buna em Fundação Universidade Federal do Sul da Bahia, com sede 

na cidade de Ilhéus, no mesmo Estado, a qual adquirirá persona-
, -

lidade juridica a partir de sua inscriçao no registro civil 
, 

competente e se regera pelo estatuto aprovado por decreto do 
, 

Presidente da Repubica. 

Art. 2º A Fundação destinar-se-á à manutençao 

da Universidade Federal do Sul da Bahia, instituição de ensino 

superior de pesquisas e estudo nos diversos ramos do saber e de 

divulgação cientifica, técnica e cultural. 

Parágrafo único. A Universidade gozará de auto 

nomia, nos termos da legislação do ensino e de seu estatuto . 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 3º O patrimônio da Fundação será constitu 

ido: 

a) do acervo de bens e direitos das unidades 

universitárias que integram a Federação das Escolas Superiores 

de Ilhéus e Itabuna; 

b) do acervo de bens e direitos que a Universi­

dade vier a adotar; 

c) pelos bens e direitos oriundos de doações ou 

legados; 

d) pela dotação que lhe for consignada anualmen 

-te no Orçamento da Uniao; 

e) pelo resultado de operações de crédito e ju 
, 

ros bancarios; 

f) por receitas eventuais . 

• 
Art. 4º O Ministé~o da Educação e Cultura ado 

, "" '" tara as medidas necessarias a transferencia dos bens das insti 

tuições incorporadas nos termos desta lei, providenciando, in 
- , clusive, a transcriçao, em cartorio, das respectivas escrituras 

de doação, comodato ou cessão. 

Art. 5º Integrarão a Universidade do Sul da Ba 

hia, inicialmente, os seguintes cursos: 

GER 20.01 .0050.5 
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a) Direito; 

b) Economia; 

c) Administração; 

d) Pedagogia; 

e) Filosofia; 

f) Letras; 

g) Licenciatura curta em Estudos Sociais; 
~ 

h) Ciencias, com licenci a tura plena em Biolo-
, , , 

logia, Fisica, Quimica e Matematica. 

Art. 6 Q Ficam resguardados os direitos e vanta 

gens dos servidores das faculdades que integram a Federação das 
, , 

Escolas Superiores de llheus e ltabuna, inclusive dos tecnicos 

e professores, admitindo-se, doravante, exclusivamente o regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 7 Q O reitor e o vice-reitor da Universida 

-de Federal do Sul da Bahia serao escolhidos e nomeados de acor 

do com as disposições do art. 16 e parágrafos da Lei n Q 5.540 , 

de 28 de novembro de 1968. 

, 
Art. 8 Q A Universidade gozara da imunidade pre 

vista no art. 19, inciso 111, aliena "e", da Constituição Fede­

ral, ficando isenta, também, de contribuições parafiscais. 

Art. 9 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 Q Revogam-se as disposições 
, 

em contrario. 

Sala das Sessoes, em de de 1983. 
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.]f U S 'f:rr:]f:rr: C AÇÃO 
----------------------------------------------

, ~, 

Desde os primordios de sua existencia que a uni 

versidade está reservada a missão de criar e transmitir conheci 

mentos. 

~ -James Perkins deduziu as tres missoes fundamen 

tais de uma universidade: a aquisição do conhecimento é a mis­

são de pesquisa; a transmissão de conhecimentos é a de ensino 
- , 

e, a aplicaçao do conhecimento , e a de serviço 
, 

comunitario. 

Concebida para tao importantes realizações, a 

universidade só poderia constituir-se numa instituição impar na 
, 

tarefa que lhe foi confiada, alem de representar, conseqUente-

mente, a suprema ambição em matéria educacional. 

-Por se tratar de criaçao recente, no Brasil a 
- ~ universidade ainda nao pode cumprir integralmente seu papel de 

força inovadora do processo social mas as que estão em funciona 
~ , 

mento vem atendendo satisfatoriamente a demanda de recursos hu 

manos da região a que servem. 

o modelo de estrutura e funcionamento da univer 
, 

sidade brasileira, preconizado pela Reforma Universitaria de 

1968, elegeu a universidade como a instituição mais adequada pa 

ra ministrar-se o ensino superior, como verificaremos a seguir: 

GER 20.01 .0050.5 
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, 
"O ensino superior, indissociavel da pesquisa, 

, 
sera ministrdo em universidades e, excepcionalmente, em estabe 

lecimentos isolados, organizados como instituições de direito 
, 

publico ou privado" (Lei nº 5.540/68, art. 2º); 

~ 

A existencia de estabelecimentos isolados co 
, 

mo os que constituem as Faculdades de Ilheus e Itabuna signi 

fica, portanto, o primeiro passo para a criação de uma universi 

dade - a organização ideal para o ensino superior. 

A figura da "federação de escolas" também encon 

tra acolhida em nossa legislação do ensino, porém como uma si­

tuação transitória, que deverá subsistir enquanto não for pos­

sivel a integração desejável. 

A disseminação das Faculdades de Ilhéus e Ita-

buna por municipios diferentes não deve constituir 
, , 

obstaculo a 

criação de uma universidade. Muito pelo contrário: tal fato re 
, ~ 

presenta uma conquista em materia de educaçao, ou mesmo de admi 

nistração - a descentralização do ensino. Além disso, há prece 

dentes em outros Estados, como o de são Paulo, cuja universida 
, " 

de estatal alcança mais de um municipio, com beneficio inegavel 

para o ensino. 

~ 

A criaçao de mais uma universidade na Bahia, es 

pecificamente no Sul - sua região mais desenvolvida -, 
~ 

nao cons 

titui apenas uma vitória a mais para a educção brasileira, mas 

GE R 20.01.0050.5 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -6-

, , 
tambem o ressarcimento de uma divida do Governo Federal para com 

esse valoroso Estado que abriga apenas uma universidade federal, 

enquanto outros - tão importantes quanto ele - foram premiados 
, 

com varias. 

Sala das Sessões, em 25 de ~~ de 1983. 

/def 
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LEGISlAÇÃO CITADA, ANEXADA PElA 

COORDENAÇÃO DAS' COMISSOES P~S 
~-

LEI N.· 5.540 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1963 

FIXA NORMAS DE ORGANIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
SUPERIOR E SUA ARTICULAÇÁO COM A ESCOLA MEDIA. E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS (13) (14) 
CAPITULO I - DO ENSINO SUPERIOR 

~~- ;t: ~- ~ ~~~;a~l~ ~~ R~it~~; ; Vi~e:Re;t~';"d~ ~~n:e~;d~d~ é Dírctó- - -
rr~ t Vice-Diretores de unidadn universitárias ou estabelecimentos isol3dm 
far·~· â com observância d~ sCRUintes princípios: 

I r- O Reitor c o Vice-Reitor do- universidade oficial serlo nomeados peJo 
rc<pectivo Governo e escolhidos de listas de nomes indicad05 peJo Conselho Univer· 
"'l1áno ou cok:giado equivalente . . 

11 - Quando. na administraçlo superior universitiria , houver órglo delibera­
tiVO para a\ atividadn de ensino c ~rqui~. principalmente se constituido d( 

tlementO!\ escolhidos pt:los Depanamcntos. a lista a que s.e refere o item anterior será 
organa1aOa em reuOl}o conjunta do~ OfKlo c do Consdho Uni't'cnitino ou roJeau ­

do t:'qui\iaknlt . 
I11 - O Reitor c u Diretor de: uni .. crsidade . unàdaoc univcnltária ou estabele· 

ClmenlO Isolado. de carâtcr particular. serlo escolhidos na forma dos mpccu't'O\ 
("I;tatulos e ~gimentO\ . 

IV - O Diretor de unidade univcrsitiria ou estabelecimento is.olado. quando 
oficial. será escolhido conforme estabeleCido pelo respectivo Sistema de ensino. uivo 
nO\ ,:zsos p~vlstos do § 1. o deste aniBo. 

~ 1 (. - O~ Reitores . Vicc>Reltores . Dlretorn c Vlcr · DU't'lores das mS1lruiçbe~ 
·dt' t'n\IOO superior. mantidas pela Unilo. uivo o disposto no ~ 3 .0 deslr ani~o. serlo 
IOdlC .. do~ em hsta ~ dr ~is nomes pc:1~ respectiv~ colc~lad~ C' nomeados pelo 
Prr\ldcnte doi Repuhhc.a 

~ 2 o _ Será dr quatro anos o mandato dos Reltor~ . Vice -Reitores . Dlretore \ 
e VI~ · Dlretor~ , vedado o cxercício de dois mandat~ consecutivm. 

~ J O 
- (Vtlodo) . 

li ~ o - Ao Reitor e ao D .. etor caberá zelar pcla manutençlo da ordem < 
dl\clphna no âmbito de suas atribuiçbes. respondendo por .!luso ou omlss.lo. 

An . 17 - Nas Universidades e nos estabelecimentos LSolados de ensino supc" 
flor poderlo ser ministradas as setnJin IC'S modalidades de cursos: 

a ) de Ilraduaçlo. abertos à matricula de candidatos que hajam concluído o 
ciclo colellial ou equiva~cnlc e tenham sido classificados em concurso vestibular; 

h) de pós ·gradua,lo. abertos 1 matricula de candidados diplomados em cur"" 
rlr Fraduac:1o que precnd;:im as condiçbes p~scritas em cada caso ; 

c} de es~ciali7aça. o ~ aperleiçoamenlo. abertos' matricula de candidal('1!o. 
dlplnmad~ em CU~ de graduac:ào ou que apr~~entem ti tu los equivalentes . 

d) de extenuo r outros. . aotrlos a candldatM que satisfaçam OS requisit m 
eJ:IRidos . 

. . - ........................... . .. - . - .. . . - .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.500, DE 1983 

Dispõe sobre a transformação' 

da Federação das Escolas Superio 

res de Ilhéus e Itabuna em Funda 
-çao Universidade Federal do Sul 

da Bahia, e dá outras - providên­

cias. 

AUTOR: Deputado JORGE VIANNA 

RELATOR: Deputado JOS~ TAVARES 

Cogita o nobre deputado Jorge Vianna, através 

deste projeto, de autorizar o Poder Executivo a transformar a 

Federação das Escolas Superiores de Ilhéus e Itabuna na Funda 

ção Universidade Federal do Sul da Bahia, com sede na cidade 

de Ilhéus, no mesmo Estado, que se destinará à manutenção da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, instituição de ensino 

superior de pesquisas e estudo nos diversos ramos do saber e 

de divulgação científica, técnica e cultural. 

Integrarão a Faculdade os seguintes cursos: 

GER 6 .07 

l 



, 

, 

, 

, 

Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- Direito 

- Economia 

- Administração 

- Pedagogia 

- Filosofia 

- Letras 

- Licenciatura curta em Estudos Sociais e 

- Ciências, com licenciatura plena em Biologia, 

Física, Química e Matemática. 

Diz a justificativa: 

" A criação de mais urna universidade na Ba-

hia, especificamente no Sul -- sua região mais desenvolvida -

-, não constitui apenas urna vitória a mais para a educaçãobra 

sileira, mas também o ressarcimento de urna dívida do Governo 

Federal para com esse valoroso Estado que abriga apenas urna 

universidade federal, enquanto outros 

to ele -- foram premiados com várias". 

t o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

tão importantes quan 

Trata-se de matéria da competência legislati v a 

da União e da atribuição do Congresso, expressa em proposição 

meramente autorizativa. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Tendo em vista vários precedentes deste Órgão 

Técnico, considero constitucional, jurídico e de boa técnica 

legislativa este Projeto de Lei n9 2.500, de 1983. 

Sala da Comissão, elC;" l cÚ i<) ft. 
r 

, 
- Relator -

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.500, de 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ple 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucional i 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

2.500/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Armando 'Plnheiro, Bonifácio de Andrada, 

Djalma Bessa, Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Joa 

cil Pereira, Jorge Arbage, José Burnett, Júlio Martins, Osvaldo 

Melo, Rondon Pacheco, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João 

Divino, João Gilberto, Jorge Carone, Raimundo Leite, Raymundo 

Asfóra, Valmor Giavarina, Gastone Righi, José Genoíno, Gomes da 

Silva, Jorge Medauar e Luiz Leal. 

Sala da Comiss o, 11 de abril de 1984. 

BEL:t:M 

Deputado JOS:t: 
Relator 

GER 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELAH)UO 

~ISSÃO lE EI:LO\çAO E cu.. TLM 

PROJETO lE LEI Nº 2.500, de 1983. 

Dispõe sobre a transformação da Fe 
deração das Escolas Superiores de T 
lhéus e Itabuna em Fundação Univer~ 
sidade Federal do Sul da Bahia,e dá 
outras providências. 

AUTOR: 

RELATOR: 

Deputado JORGE VIANNA 

Deputado ERALDO TINOCO 

Propõe o ilustre Deputado Jorge Vianna, No Projeto de Lei núme­

ro 2.500, de 1983, a transformação da Federação das Escolas Superiores de 

Ilhéus e Itabuna em Fundação Universidade Federal do Sul da Bahia,com sede 

na cidade de Ilhéus, naquele Estado, com a finalidade de manter a Universi 

dade Federal do Sul da Bahia, com os seguintes cursos: 

Direito 

Economia 

Administração 
Pedagogia 

Filosofia 

Letras 

Licenciatura Curta em Estudos Sociais 

Ciências, com Licenciatura Plena em Biologia, Física, Química e 

Matemática. 

O Autor do Projeto justifica a sua iniciativa com uma série de 

argumentos teorícos, mostrando que a existência de uma "federação de esco-

las" representa um importante passo inicial para a constituição de uma Uni 

versidade e que a "disseminação das Faculdades de Ilhéus e Itabuna por Mu­

nicípios diferentes não deve constituir obstáculo à criação de uma Univer­

sidade. Muito pelo contrário: Tal fato representa uma conquista em mat~~ 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de educação, ou mesmo de administração - a descentralização do ensino". 

PARECER 

A atual Federação das Escolas Superiores de Ilhéus e Itabuna é 

uma instituição de ensino superior cuja Entidade Mantenedora é a Fundação 

Universidade de Santa Cruz, instituída em 11 de agosto de 1972, sob a ins­

piração da CEPLAC e com a participação de várias Prefeituras Municipais da 

Região Sul do Estado da Bahia e de particulares, além do apoio do Governo 

do Estado da Bahia. 

A sua manutenção é quase que exclusivamente garantida pela trans 

ferência de recursos da CEPLAC, que desta forma cumpre um importantíssimo' 

papel social na Região, servindo de efetivo mecanismo de redistribuição de 

renda, desde quando a contribuição dos produtores de cacau é convertida em 

benefícios sociais para toda a coletividade, tanto para aqueles que tem a­

cesso aos cursos, como para os que vão usufruir da atuação dos futuros pro­

fissionais formados naquela unidade de ensino. 

Esta forma criativa que foi encontrada para viabilizar a insta­

lação de Cursos Superiores naquela Região do Estado da Bahia, não é ainda 

a ideal. Isto porque os recursos destinados não são suficientes para a com 

pleta manutenção dos cursos, obrigando a cobrança de anuidades, quase sem­

pre difíceis de serem suportadas pelos alunos, grande parte oriundos de fa 

mílias de baixo poder aquisitivo. Este aspecto tem trazido uma série de 

crises ao funcionamento dos cursos,gerando conflitos que prejudicam a efi­

ciência da Instituição. 

A comunidade acadêmica é de opinião, segundo depoimentos colhi­

dos em contactos pessoais que mantive com professores e alunos, que a solu 

ção proposta no Projeto não é a ideal, primeiro por ser meramente autoriza 

tivo, não significando que o Poder Executivo adote 

trativas para o cumprimento do dispositivo legal e 

que surjam essas providências, isto implicaria num 

enquanto os problemas requerem soluções urgentes. 

GER 20.01 .0050.5 
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A solução ideal, ainda na ótica da comunidade acadêmica, seria 

uma transformação dos atos constitutivos da Entidade Mantenedora, para que 

a União e o Estado da Bahia, de forma solidária com a CEPLAC, participas­

sem da manutenção da Instituição, de tal forma que o ensino fosse inteira­

mente gratuito, aspiração maior da comunidade estudantil. Esta solução se­

ria efetivada de forma mais pronta, atingindo-se o objetivo final com mai-
A • ar urgencla. 

É óbvio que uma solução como a preconizada pela comunidade aca­

dêmica não invalida a iniciativa do nobre Deputado Jorge Vianna, consubs­
tanciada no presente Projeto de Lei. A transformação da atual entidade nu­
ma Fundação inteiramente instituída pelo Poder Público Federal e que rece­
besse do Ministério da Educação o mesmo tratamento dispensado às demais U­
niversidades fundacionais, isto é, a total manutenção dos seus cursos, fa­

ria com que se alcançasse o objetivo de todos, ou seja: uma instituição à 

altura das tradições culturais da Região Sul do Estado da Bahia, apta a 
contribuir para o seu desenvolvimento, mantendo cursos de boa qualidade e 
accessíveis a todo o alunado. 

Efetivamente que a instalação de mais uma Universidade Federal 

no território baiano seria apenas um ato de justiça. Vale lembrar que a Ba 
hia, sendo uma das Unidades da Federação com maior população e extensão 
territorial, com as tradições culturais que ostenta, com a contribuição 
que tem oferecido ao desenvolvimento do Brasil, desde o descobrimento, pos 
sui apenas uma Universidade Federal e uma Escola Isolada, de formação de 
Tecnólogos - o CENTEC. Outros Estados de igual porte, têm um número bem 
maior de Instituições Federais de Ensino Superior, o que representa uma 

flagrante injustiça para com a Bahia. 

Porisso entendemos que mesmo sendo um Projeto meramente autori­

zativo, merece a acolhida desta douta Comissão. 

VOTO 

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto. 

GER 20.01 .0050.5 
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Sala das Sessões, em ~J de 
, 

Dep. Eraldo Tinoco 
Relator 

de 1985. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 22 de maio de 1985, opinou, una­

nimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.500/83, do Sr. 

Jorge Vianna, que "Dispõe sobre a transformação da Federação 

das Escolas Superiores de Ilhéus e Itabuna em Fundação Univer 

sidade Federal do Sul da Bahia, e dá outras providências", nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Eraldo Tinoco. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados João 

Bastos, Presidente; Jônathas Nunes e Randolfo Bittencourt, Vi 

ce-Presidentes; Brasílio Caiado, Oly Fachin, Marcondes Perei­

ra, Wilson Haese, Rômulo Galvão, Francisco Amaral, Irma Passo 

ni, Tobias Alves, Wall Ferraz, Francisco Dias, Celso 

Salvador Julianelli, João Herculino, Aldo Arantes, 

Peçanha, 

Casildo 

Maldaner, Raymundo Urbano, Emílio Haddad, Márcio Braga, Dioní 

sio Hage, Oscar Alves, Victor Faccioni e Eraldo Tinoco. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 22 de io de 1985 . 
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.---, 

Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 

. ------
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COMISSAo DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2 500, DE 1 983 

Dispõe sobre a transformação da 

Federação das Escolas Superiores 

de Ilhéus e Itabuna em Fundação 

Universidade Federal da Bahia, e 

dá outras providências. 

Autor: Deputado Jorge Vianna 

R e 1 a t o r: Deputado FERNANJX) MAGAlHÃES 

Através da proposição em tela pretende-se autorizar 

o Poder Executivo a transformar a Federação das Escolas Superio 

res de Ilhéus e Itaouna em Fundação Universidade Federal do Sul 

da Bahia, com sede na cidade de Ilhéus, no mesmo Estado, preven 

do venha a mesma a adquirir personalidade jurídica a partir de 

sua inscrição no registro próprio, e a reger-se por Estatuto a­

provado pelo Presidente da República. 

Prevê o autor destinar-se a Fundação à manutenção da 

' futura Universidade do Sul da Bahia, devendo esta assumir a fei 

ção de instituição de ensino superior de pesquisas e estudo nos 

diversos ramos do saber e de divulgação científica, técnica e 

cultural. 

Dispõe, a seguir, dever a Universidade gozar de auto 

nomia, discriminando, ainda, a constituição de seu patrimônio. 

Especifica, também, deverem integrar a Universidade 

os seguintes cursos; Direito, Economia, Administração, Pedago 

gia, Filosofia, Letras, Licenciatura curta em Estudos Sociais, 

Ciências, com Licenciatura pelna em Biologia, Física, Química e 

Matemática. 

GER 6.07 
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Contém, ainda, a proposição, outras disposições de ca 

ráter administrativo, todas voltadas ao disciplinamento da nova 

entidade cuja criação é proposta. 

Foi o projetado examinado pelas Comissões Permanentes 

em que tramitou, delas obtendo parecer favorável à sua acolhi­

da. 

~ o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Ao apreciar o proposto, vale assinalar, desde logo, o 

fato de tratar-se de proposição de caráter meramente autorizati 

vo, destituída, portanto, de característica cogente. 

Isto posto, inócuas são as disposições que discipli­

nam a estrutura administrativa e financeira do ente público ruja 

instituição propõe. 

Por outro lado, o engano cometido na remissão a dispo 

sitivo constitucional, no seu art. 89 , tampouco influi no pro­

posto. 

Fica claro, contudo, o legítimo propósito que norteou 

a iniciativa do autor da matéria, perfeitamente configurado es­

te na justificação anexa. 

Isto posto, em que pese ao fato de não ser a presente 

proposição o instrumento hábil para dar efetividade à matéria 

nela contida, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n 9 

2.500, de I 983 . 

jt. 

.El o voto. 

Sala da Comissão, em 03 de se1:ebmli~-~~ :W~~ 
D ep u t a d o FERNANOO MAGAlHAEs 

- Relator -

GER 6.07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.500/83 

A Comissão de Finanças, . - ordinária em reunlao 

realizada no dia 4 de setembro de 1985, opinou, unanimemente, pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.500/83 - do Sr. Jorge Vianna 

- nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

José Carlos Fagundes, Vice-Presidente, Luiz Leal, Múcio Athaide, 

Agnaldo Timóteo, Luiz Baccarini, Irajá Rodrigues, Walmor de Lu­

ca, Vicente Guabiroba, Fernando Magalhães, Bayma Júnior, Christó 

vam Chiaradia e Nyder Barbosa. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 1985 

Deputado CA FAGUNDES 

V,;Lce-Presidente 

No exercício da Presidência 

---~t{-d~ 
MAGA 

Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 2.500-A, DE 1.983 

(DO SR. JORGE VIANNA) 
..... 

.- . 
Dispõe sobre a transformação da Federação das Escolas Su 

periores de Ilhéus e Itabuna em Fundação Universidade Fe 
deral do Sul da Bahia e d~ outras providências; tendo p~ 

receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, 

ttdas Comissões de Educação e Cultura e de Finanças, pela 
~ 

aprovaçao. 

(PROJETO DELEI N9 2.500, DE 1.983, A QUE SE REFEREM OS 

PARECE~ES) • 
GER 20.01.0007.6. (FEV/60) .• 
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. -
PROJETO DE IJEI 
N.o 2.500, de 1983 
mo Sr. Jorge Vianna) 

Ili'lpõe sobre a transfonnação -da Fe­
deração das Escolas Superiores de 
nhÉllS e Itabuna 'em Fundação Univer­
",idade Federal do Sul da Bahia, e dá 
outras ,providências. 

U\S Comissões de Constituição e Jus­
tiça de Educação e Cultura e d·e Fi­
nan~as.) 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au~ori­
~ado a transformar a Federacão das Es­

colas Superiores de Ilhéus e -Itabuna em 
FUi1daçi\o Universidade Federal do Sul da 
BaWa, com sed·e na cidade de Ilhéus, no 
mesmo Estado, a qual adquirirá persona­
lidade jurídica a partir de sua inscrição 
no regi3t.-o civil competente e se regerá 
pela estatuto aprovado por decreto do Pre­
sidente da República. 

Art. 2.° A Fundação destinar-se-á à ma­
nutenção da Universidade Federal do Sul 
da Bahia, instituição de ensino superior de 
pe.,quisas e estudo nos diversos ramos do 
sfllber e de divulgação cien :Hica. técnica e 
cultural. 

Parágrafo único. A Universidade gozará 
de autonomia, nos termos da legislação do 
en.>ino ~ de seu estatuto. 

b) do acervo de ben.s e direitos que a 
Universidade vier a adot8.r; 

c) pelo.:; bens e direitos oriundos de doa­
ções ou legados; 

d,l pe'a dot~'. ('20 que lhe for consignada 
anualmen ~e no Orçamento da União; 

e I pelo re.sdtado de operacões de crédito 
c juros ban cá rios ; 

f, por rccfitas eventuais. 

Art. ·i." O Ministério da Educação e Cul­
tura adotará as medidas nec·essárias à 
tr8 nsferc11cia dos bens das instituições in­
cnrpomdas 110S termos desta lei, providen­
ri:>.ndo inclus ive . a transcriçào, em car­
t0':10. das respectivas escrituras de doação, 
( ~omodato ou cessào. 

Art. 5.° Integr:lrão a Universidade do 
Sul da Bahia . in.icialmente, os seguintes 
CL~rsos: 

a I Direito; 

!.tI Economb; 

CI Administração; 

rl) Pedagogia; 
e I Filo sofia ; 
f I Lctr:l..'> ; 

Art. 3.0 O patl'ir,,1h'!10 da Fundação será 15) Licenciatura curta em Estudos So-
consti tuk10: dais; 

a) do acervo d . .') bens e direitos das uni­
dades universitárias que integram a Fe­
dernção ela.:: EscQlas Superiores de Ilhéus 
E' Itabuna : 

h) Ciencias, com licenciatura plena em 
Biologia. Fisica, Química e Matemática. 

Ai't. 6.° Ficam resguardados os direitos 
:; vantagens dos servidores das faculdades 
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que integra!l1 a Federação das Escolas Su­
periore<: (l, ~ Ilhéus e Itabuna inclusive dos 
técnico.s e professores, admitindo-se, do­
ravan:e, exclusivamente o regime da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 

Art. 7.° O reitor e o vice-reitor da Uni­
ver~idade Federal do Sul da Bahia serão 
escolhidos e nomeados de acordo com as 
disposirões do art. 16 e parágrafos da Lei 
n.o 5.540, de 28 de novembro de 1968. 

Art. 3.0 A Universidade gozará da imu­
nir.ade prevista no art. 19, inciso lII, alí­
nea e, da Constituição Federal, ficando 
iS'2l1ta, t8ml::ém, de contribuições parafis­
cais. 

Art. 9. 0 Esta lei entra em vig'or na data 
de sua publicação. 

Art. ~O. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

!Desde 03 primórdios de sua existência 
que à universidade está reservada a missão 
de c,riar e transmitir cOlI1hecimentos. 

Jame.., Perkim deduziu as três missões 
fundamentais de uma universidade: a aqui­
sicfio do conhecimento é a missão de pes­
quisa; a transmissão de conhecimentos é a 
de ensino e a aplicação do conhecimento, 
é a de serviço comunitário. 

Concebida para tão importantes realiza­
çõ-es. a universidade só poderia constituir­
se numa instituição ímpar na tarefa que 
lhe foi confiada, além de representar, con­
ce(lüeWemente, a suprema ambição em 
matéria educacional. 

Por Se tratar de criação recente, no Bra­
sil, a universidade ainda não pode cum­
prir integralmente seu papel de força ino­
vadora do processo social mas as que es­
tão em funcionamento vem atendendo sa­
tisfatoriamente à demanda de recursos hu­
manos da região a que servem. 

O modelo de e~trutura e funcionamento 
da universidade brasileira, preconizado pela 
Reforma Universitária d·e 1968, elegeu a 
univer3idade como a instituição mais ade­
quada para ministrar-se o ensino superior, 
como verificaremos a seguir: 

"o ensino superior, indb~ociável da pes­
quisa será minis:rado em universidades e, 
excepcionalmente. em estabelecimentos iso­
lados, organizados como instituições de di­
reito público ou privado" (Lei n.o 5.540/68, 
art. 2.°); 

a existência de estabelecimentos isola::los 
- como os que constituem as Faculdades 
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ele Ilhéus e Itabuna - significa, portanto, 
o primeiro passo para a criação de uma 
universidade - a organização ideal para 
o ensino superior. 

A figura da "federação de escolas" tam­
bém encontra acolhida em nossa legislação 
do ensi!1o. porém como uma situação tran­
si,tória, que deverá subsistir enquanto não 
for possível a integração desejável. _ 

A disseminação G~.S Faculdades de Ilhéu" 
e Itabuna por municípios diferentes não 
dev·e constituir obstáculo à criação de uma 
uniVersidade. Muito pelo contrário: tal fato 
representa uma conquista em matéria de 
educação, ou mesmo de administração -
a descentralizr:.ção do ensino. Além disso, 
há precedentes em outros Estados, como o 
de São Paulo, cuja mtiversidàde esta·:al al­
cança mais de um município, com benefí­
cio inegável para o ensino. 

A criação de mais uma universidade na 
Bahia. especificamente no Sul - sua re­
gião mais desenvolvida -, não constitui 
apenas uma vitéria a mais para a educa­
rflO brasileira, mas também o ressarcimen­
to de uma dívida do C':r{)verno Federal para 
com e·sse valoroso Estado que abriga ape­
nas uma universidade federal, enquanto 
outros -- tão importantes quanto ele -
foram premiados com várias. 

Sala das Sessões. 25 de outubro de 1983. 
-- Jorge Vianna. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA __ 
COORDENAÇAO DAS COMISS()ES 

PERMANENTES 

LEI N° 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

Fixa normas de organização e fun­
cionamento do ensino superior e sua 
articulação com a escola média, e dá 
outras providências. 

CAPíTULO I 

Do Ensino Superior 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vi­
ce-ReEores de universidades e Diretores e 
Vice-Diretores de unidades universitárias 
ou estabelecimentos isolados tar-se-á com 
observância dos seguintes princípios: 

I -- O Reitor e o Vice-Reitor de universi­
dade oficial serão nomeados pelo respecti­
vo Governo e escolhidos de listas de nomes 
indicados pelo Conselho Universitário ou 
colegiado equivalente. 
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Ir - Quando, na administração superior 
universitária, houver órgão deliberativo 
para as atividades de ensino e pesqui­
sa, principalmente se constituído de ele­
mentos escolhidos pelos Departamentos, a 
lista a que se ref'ere o item anterior será 
organizada em reunião conjunta desse ór­
gão e do Conselho Universitário ou cole­
giado equivalente. 

. TI - O Reitor e o Diretor de universi­
Wde, unidade universitária ou estabeleci­
mento isolado , de caráter particular, serão 
escolhidos na forma dos respectivos esta­
tutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitá­
ria ou estabelecimento isolado, quando ofi­
cial, será escolhido conforme estabelecido 
pelo respectivo ' sistema de ensino, salvo 
nos casos previstos do § 1.0 deste artigo. 

§ 1.0 Os Reitores, Vice-Reitores , Dire­
tores e Vice-Diretores das instituições de 
ensino superior, mantidas pela União, sal­
vo o disposto no § 3.° deste artigo, serão 
indicados em listas de seis nomes pelos res­
pectivos colegiados e nomeados pelo Pre­
sidente da República. 

§ 2.° Será de quatro anos o mandato 
dos Reitores, Vice-Reitores. Diretores e Vice-

Diretores, vedado o exercício 
datos consecutivos. 

~ 3.0 (Ve tado l. 

§ 4.° Ao Reitor e ao Diretor caoerá ze­
lar pela manutenção da ordem e discipli­
na no âmbito de suas atribuições, respon­
dendo por abuso ou omissão. 

Art. 17 . Nas universidades e nos esta­
belecimentos isolados de ensino superior 
poderão ser ministradas as seguintes mo­
dalidades de cursos: 

a ) de graduação . abertos à matrícula de 
candidatos que hajam concluído o ciclo co­
legial ou equivalente e tenham sido clas­
sificados em concurso vestibular; 

b) de pós-graduação, abertos à matrí­
cula de candidatos diplomados em curso 
de graduação que preenchem as condições 
prescritas em cada caso; 

c) de especialização e aperfeiçoamento, 
abertos à matrícula de candidatos diplo­
mados em cursos de graduação ou que apre­
sentem títulos equivalentes ; 

d ) de extensão e outros, abertos a can­
didatos que satisfaçam os requisitos exi­
gidos. 
.. .. ... . , ........... . ... , ... . .. . .......... . 
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